
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 475.  O empregado que for aposentado por invalidez terá suspenso o seu 

contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para a 

efetivação do benefício. 

§ 1º  Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e sendo a 

aposentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à função que ocupava ao tempo da 

aposentadoria, facultado, porém, ao empregador, o direito de indenizá-lo por rescisão do 

contrato de trabalho, nos termos dos artigos 477 e 478, salvo na hipótese de ser ele portador 

de estabilidade, quando a indenização deverá ser paga na forma do art. 497. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 4.824, de 5/11/1965) 

§ 2º  Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, poderá 

rescindir, com este, o respectivo contrato de trabalho sem indenização, desde que tenha 

havido ciência inequívoca da interinidade ao ser celebrado o contrato. 

 

Art. 476.  Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é 

considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse benefício. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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